
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

  

REQUERIMENTO Nº                   , de 2015 

(Do Sr. Tadeu Alencar) 

 

 

Requer a apensação do PL 

1.492/2015 ao PL 5.586/2005, que 

trata do enriquecimento ilícito. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do artigo 142, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a apensação do Projeto de Lei 

1.492/15, de minha autoria, ao Projeto de Lei 5.586/05, do Poder Executivo.  

Conforme o artigo supramencionado, estando em curso duas 

ou mais proposições da mesma espécie, que regulem matéria idêntica ou 

correlata, é licito promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de 

qualquer Comissão ou Deputado ao Presidente da Câmara. 

Os dois projetos pretendem incluir artigo 317-A ao Código 

Penal a fim de tipificar a conduta de enriquecimento ilícito.  

Por tais razões, entendo que se deva apensar o PL nº 

1.492/15, de minha autoria, ao PL nº 5.586/05, de autoria do Poder Executivo. 

 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2015. 

 

 

 

Deputado TADEU ALENCAR 
PSB/PE 

 

 


